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Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 
DELIBERAÇÃO Nº 0348/2023 – 29/11/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 O ofício nº 574/2023, em que o Secretário Municipal de Saúde de Londrina, solicita a

recomposição do Teto MAC da Irmandade Santa Casa de Londrina CNES 2580055,

no valor mensal de R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil reais), visando o
custeio da assistência, bem como suportar as crescentes ampliações de atendimentos

aos usuários do SUS. 

 Que conforme justifica apresentada para o Ministério da Saúde é oportuno realizar o

aporte em parcela única no valor de R$ 6.000.000,00 (Seis milhões de reais) para o

pagamento dos valores referentes ao extra-teto contratual do referido hospital dos

últimos meses em decorrência da insuficiência de recursos no teto MAC. 

Aprova Ad referendum, a recomposição do limite financeiro de média e alta complexidade do

Gestor Municipal de Londrina, para atender as necessidades da Irmandade Santa Casa de

Londrina CNES 2580055, no valor mensal de R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil
reais), bem como aporte em parcela única no valor de R$ 6.000.000,00 (Seis milhões de

reais) para o pagamento dos valores referentes ao extra-teto contratual do referido hospital.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Odileno Garcia Toledo

Presidente do COSEMS/Paraná
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